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1. APRESENTACAO

A Analise de Impacto Regulatorio - AIR e a Avaliagcao de
Resultado Regulatorio - ARR sao procedimentos regulamentados pelo
Decreto n° 10.411, de 30 de junho de 2020 e alteragdes, e subsidiam a
tomada de decisao pela autoridade competente do orgao sobre
determinado problema regulatorio. Com o advento do Decreto, desde
2021 0 Ministério das Comunicagcoes - MCOM se subordina as regras

para desenvolvimento de AIR e ARR.

Em 2022 foram produzidos modelos de documentos para AIR
(Checklist, Relatorio e Parecer) e fluxo de elaboracao de atos
normativos, alem de ter sido instituido Grupo de Trabalho - GT com a
finalidade de revisar e analisar 0os atos normativos que necessitavam
de AIR e de elaborar a agenda de ARR do MCOM.

Em 2023, novo GT* foi formado com as competéncias de definir o
modelo de governanga de AIR e ARR; implementar estrategias
administrativas e operacionais para integrar a ARR a atividade de
elaboracao normativa e apoiar a definicao da agenda de ARR do

orgao.

Considerando que essas competéncias englobam diferentes
setores e agentes no MCOM, o presente Guia foi produzido para
orientar as areas sobre os fluxos dos processos decisorios de AIR e
ARR, bem como determinar os principais agentes envolvidos e
apresentar os modelos de documentos disponiveis no Sistema

Eletronico de Informacdes - SEI. O modelo de governanca proposto

* Instituido pela Portaria MCOM N° 0.346, de 3 de maio de 2023.




baseia-se nas diretrizes do Governo Federal® e hos guias do Ministério
da Gestao e da Inovacao em Servicos Publicos® e possui carater
orientativo, nao pretendendo padronizar as atividades para além do

exigido pelo Decreto n° 10.411/2020.

? Diretrizes Gerais e Guia Orientativo para Elaboragdo de Andlise de Impacto Regulatorio -
AIR (2018); Guia Orientativo para Elaboracao de Avaliacao de Resultado Regulatério - ARR
(2022).

® Modelo de Governanca da Analise de Impacto Regulatorio do Ministério da Economia -
Descritivo do Processo Decisorio (2021); Modelo de Governanca da Agenda de ARR e da

Avaliacao de Resultado Regulatdrio do Ministério da Economia - Descritivo do Processo
Decisorio (2022).




2.CONCEITOS

Para fins deste Guia sao considerados os seguintes conceitos:

e Agenda de ARR: instrumento de planegjamento das Avaliacoes
de Resultado Regulatorio (ARR) que contem a relagao das
regulacoes que serao objeto de avaliacao, a justificativa para sua
escolha e o cronograma de elaboracao. Deve ser divulgada no
primeiro ano do mandato presidencial e concluida até o ultimo
ano do mandato.

e Analise de Impacto Regulatério - AIR: procedimento, a partir da
definicao de um problema regulatorio, de avaliagao prévia a
edicao dos atos normativos que contera informacdes e dados
sobre 0s seus provaveis efeitos, para verificar a razoabilidade do
impacto e subsidiar a tomada de decisao.

e Avaliacao de Resultado Regulatéorio = ARR: procedimento de
verificacao dos efeitos decorrentes de uma regulacao. Considera
o alcance dos objetivos originalmente pretendidos e pode
abordar os demais impactos observados sobre o mercado e a
sociedade, em decorréncia de sua implementacao. Pode se
referir a um ato normativo na integra, em partes ou em conjunto.

e Ciclo Regulatdrio: sequéncia de etapas de uma agao regulatoria
que podem ser descritas sumariamente em:. Avaliacao de
Impacto Regulatorio (acao prospectiva); elaboracao de minuta
de norma, consulta e/ou audiéncia publica sobre a minuta,
decisao da autoridade competente, implementacao da acao
regulatoria, fiscalizacao, monitoramento, avaliagcao do resultado
(analise retrospectiva) e revisao da norma.

e Gestao de Estoque Regulatorio: exame periodico dos atos




normativos de responsabilidade do orgao ou da entidade
competente, com vistas a averiguar a pertinéncia de sua
manutencao ou a necessidade de sua alteragcao ou revogagao.
Ato normativo de interesse geral dos agentes econdomicos,
dos consumidores ou usuarios dos servigos prestados: norma
com potencial de influenciar direitos ou obrigacoes.

Consulta publica: mecanismo para receber contribuicoes da
sociedade sobre uma minuta de ato normativo.

Participacao social: processo destinado a receber contribuicoes
da sociedade em geral ou de grupos sociais especificos
diretamente impactados pela proposta regulatdria no momento
da definicao do problema, na escolha das alternativas e/ou na
elaboracao da proposta regulatoria.

Relatério de AIR: documento que contem os elementos que
subsidiaram a escolha da alternativa mais adequada ao
enfrentamento do problema regulatorio identificado e, se for o
caso, a minuta do ato normativo a ser editado.

Relatério de ARR: documento que contém os elementos de
avaliacao dos efeitos de uma regulacao e informa a sociedade e
aos tomadores de decisao o0s principais resultados e
recomendacoes.

Problema regulatério: situacao identificada que potencialmente
exige uma intervencao. Pode ter diversas naturezas como, por
exemplo, falhas de mercado, falhas regulatorias, falhas
institucionais, necessidade de garantir condicoes ou direitos

fundamentais a cidadaos ou promover objetivos de politicas

publicas.




e Relatorio de manifestacoes e anadlises de participacao social:

uma vez adotada alguma pratica de participacao social, as

manifestacoes recebidas devem ser consolidadas e analisadas.




3. PRINCIPAIS AGENTES ENVOLVIDOS

Os principais agentes publicos que atuam no ciclo regulatorio do
MCOM sao:

e Autoridade competente: titular da unidade que possua
competéncia normativa sobre o tema tratado. Geralmente o
Secretario (CCE/FCE 1.17) da unidade ou cargo equivalente.

e Geréncia Meédia: normalmente sao gestores de nivel
CCE/FCE 113 e 115 (coordenadores gerais e diretores) de
unidades que possuem responsabilidades e atribuicoes
relacionadas ao assunto tratado. As funcdes que
desempenham também podem ser assumidas por seus
superiores.

e Area Técnica: unidade que possua entre suas competéncias
a gestao do problema regulatorio identificado. Na hierarquia,
podem estar posicionadas como servicos, divisoes,
coordenacdes ou outra forma adotada pelo orgao.

e Secretaria-Executiva: unidade responsavel pela definicao da
governanca de AIR e ARR; pela instituicao final da agenda
ARR e acompanhamento dos processos relacionados a
melhoria regulatoria, de maneira geral, no Ministério.

e Secretaria finalistica: unidade que possui competéncia sobre
o tema normativo tratado e cuja autoridade maxima delibera

a partir de propostas das Areas Técnicas.
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4. FLUXO DO PROCESSO DECISORIO DA AIR

O processo inicia-se pela Area Técnica a partir da identificagao
de um problema regulatorio que exige uma intervencao para corrigir
ou aperfeicoar determinado(s) procedimento(s), de forma motivada -
por solicitacao ou indicacao dos interessados - ou nao. Isso pode
ocorrer por meio do levantamento de evidéncias, percepcdoes ou

propostas para inovacao.

Na sequéncia, a Area Técnica verificara, por meio da inclusao do
Checkhlist’ no respectivo processo, se o problema regulatorio incorre
em alguma das hipoteses de nao aplicacao de AIR, as quais se

encontram no Art. 3° do Decreto n® 10.411/2020:

Art. 3° A edicao, a alteracdo ou a revogacao de atos
normativos de interesse geral de agentes econdmicos ou de
usuarios dos servicos prestados, por orgaos e entidades da
administracao  publica federal direta, autarquica e
fundacional sera precedida de AIR.

§ 1° No ambito da administracao tributaria e aduaneira da
Unidao, o disposto neste Decreto aplica-se somente aos atos
normativos que instituam ou modifiquem obrigagcao
acessoria.

§ 2° O disposto no caput nao se aplica aos atos normativos:
| - de natureza administrativa, cujos efeitos sejam restritos
ao ambito interno do érgao ou da entidade;

Il - de efeitos concretos, destinados a disciplinar situagao
especifica, cujos destinatarios sejam individualizados;

lll - que disponham sobre execugao orcamentaria e
financeira;

IV - que disponham estritamente sobre politica cambial e
monetaria;

V - que disponham sobre seguranga nacional; e

VI - que visem a consolidar outras normas sobre matérias
especificas, sem alteragao de mérito. (grifo nosso)

* O modelo de Checklist esta disponivel no SEI e sera apresentado no tépico 6 deste Guia.
11




Caso seja identificada uma das hipoteses de nao aplicagao de
AIR, a edicao/alteracao/revogacao do ato em questao seguira o rito
padrao adotado pelo MCOM: elaboracao de minuta de ato normativo e
Nota Técnica para envio a Consultoria Juridica (CONJUR) para
manifestacao da viabilidade juridica de prosseguimento da proposicao

e posterior publicacao.

ATENGAO!

A nao aplicagao de AIR nao se confunde com as hipoteses
de dispensa tratadas a seguir.

Identificada a possibilidade de aplicagao de AIR, a Area Técnica

e a Geréncia Meédia deverao elaborar Parecer Descritivo® que
apresente o problema regulatorio. Neste momento, tambem deve ser
avaliada a possibilidade de dispensa ou nao de AIR para o caso em

questao, considerando o art. 4° do Decreto n® 10.411/2020:

Art. 4° A AIR podera ser dispensada, desde que haja decisao
fundamentada do o6rgao ou da entidade competente, nas
hipoteses de:

| - urgéncia;

I - ato normativo destinado a disciplinar direitos ou
obrigacdes definidos em norma hierarquicamente superior
que nao permita, técnica ou juridicamente, diferentes
alternativas regulatorias;

[l - ato normativo considerado de baixo impacto;

IV - ato normativo que vise a atualizagao ou a revogacao de
normas consideradas obsoletas, sem alteracao de merito;

V - ato normativo que vise a preservar liquidez, solvéncia ou
higidez:

a) dos mercados de seguro, de resseguro, de capitalizacao e
de previdéncia complementar;

b) dos mercados financeiros, de capitais e de cambio; ou

¢) dos sistemas de pagamentos;

® O modelo de Parecer Descritivo estd disponivel no SEl e serd apresentado no topico
6 deste Guia.
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VI - ato normativo que vise a manter a convergéncia a
padroes internacionais;

VIl - ato normativo que reduza exigéncias, obrigacoes,
restricdes, requerimentos ou especificacdes com o objetivo
de diminuir os custos regulatorios; e

VIIl - ato normativo que revise normas desatualizadas para
adequa-las ao desenvolvimento tecnoldgico consolidado
internacionalmente, nos termos do disposto no Decreto n°
10.229, de 5 de fevereiro de 2020.

Caso seja identificada hipotese de dispensa de AIR, os motivos

para dispensa devem constar no item 3 do Parecer Descritivo.

IMPORTANTE LEMBRAR

Quando enquadrada como caso de dispensa por urgéncia,
a edicao ou alteragcao de ato normativo devera ser objeto de
Avaliacao de Resultado Regulatorio (ARR) no prazo de 3
(trés) anos, a contar da sua entrada em vigor, conforme o
disposto no art. 12 do Decreto n°® 10.411/2020.

Em seguida, o Parecer Descritivo devera ser encaminhado a
Autoridade competente, que avaliara a conveniéncia e a
oportunidade da investigacao do problema regulatorio identificado. Se
a Autoridade competente nao concordar com o tratamento do
problema naquele momento, devera fundamentar sua decisao por
meio de Despacho e arquivar o processo. Porem, caso a Autoridade
competente concorde com o prosseguimento do processo, devera
manifestar-se por Despacho quanto a autorizacao. Caso haja dispensa
de AIR, em seu Despacho devera constar o fundamento para a
dispensa, autorizando o desenvolvimento de solugao normativa

sem a realizagao de AIR.
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A partir desse ponto, a elaboragao do ato normativo deve seguir

o rito padrao do MCOM. No entanto, ressalta-se que, no caso de

dispensa por urgéncia, na Nota Técnica ou documento equivalente

que fundamente a proposta de edicao ou alteracao de ato

normativo deve constar, obrigatoriamente, a identificacao do

problema regulatorio e os objetivos que se pretende alcancar, de

modo a subsidiar a elaboracao de ARR.

Com a autorizacao para desenvolvimento da AIR concedida pela
Autoridade competente, o processo retornara para a Area Técnica

para o seu desenvolvimento.

PARA SABER MAIS SOBRE A
ELABORAGAO DA ANALISE DE IMPACTO
REGULATORIO,

Consulte o documento Diretrizes Gerais e Guia

Orientativo para Elaboracao de Analise de Impacto
Requlatorio.

Durante o desenvolvimento da AIR, podera ser avaliada a
realizacdo de participacado social sobre o Relatério de AIR®, antes da
construcao de minuta de ato normativo. Neste caso, sugere-se que a
decisao sobre realizagao ou nao dessa participacao social seja, no
minimo, da Geréncia Meédia, podendo ser consultada ainda a

Autoridade competente.

® O modelo de Relatério de AR esta disponivel no SEl e serd apresentado no topico 6
deste Guia.
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https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/downloads/diretrizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09-2018.pdf/view
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/downloads/diretrizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09-2018.pdf/view
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/downloads/diretrizes-gerais-e-guia-orientativo_final_27-09-2018.pdf/view

A participagao social sobre o Relatéorio de AIR tem como
objetivo coletar opinides ou evidéncias complementares sobre a AIR,
podendo o resultado constar no proprio Relatorio ou em documento
separado com as manifestacdes e analises, a depender do tipo de

participacao social utilizada e da quantidade de manifestacoes.

Finalizado o Relatorio de AIR pela Area Técnica, caso a solugao
apontada como a melhor alternativa envolva a edicao de ato
normativo, a Geréncia Média podera propor consulta publica sobre a
minuta do ato normativo, que devera ser previamente autorizada pela

Autoridade competente.

A Area Técnica & responsavel por coordenar o processo de
participacao social, quer seja sobre o Relatorio de AIR ou sobre a
minuta de ato normativo®, devendo consolidar e analisar as
manifestacoes recebidas. Caso verifigue a necessidade de ajustes no
documento disponibilizado, devera realiza-los antes de submeté-lo a

Autoridade competente.

Tambéem € possivel a realizagao de uma etapa unica de
participagcao social, contemplando tanto a consulta sobre o
Relatério de AIR quanto sobre a minuta de ato normativo, a
depender da decisao da Geréncia Média e a concordancia da
Autoridade competente. Para saber mais sobre participacao
social, consulte o documento Participacao Social ho ambito do
Decreto de Analise de Impacto Regulatério — AlR.

15



https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIRManualdeParticipaoSocial.pdf
https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/analise-de-impacto-regulatorio/AIRManualdeParticipaoSocial.pdf

Submetido o Relatério de AIR a Autoridade competente, esta

devera se manifestar quanto ao resultado, podendo concordar ou nao

com as conclusdes elencadas no Relatorio. Caso nao concorde,

devera fundamentar sua decisao em Despacho.

A concordancia da Autoridade competente com o Relatoério de
AIR levara a elaboracao da minuta de ato normativo e Nota Tecnica
pela Area Técnica, caso a solugdo indicada para o problema
regulatorio envolva a edicao de ato normativo. Neste contexto, a area
devera seguir o rito padrao adotado pelo MCOM, com o envio dos
documentos a CONJUR para manifestacao da viabilidade juridica de

prosseguimento da proposicao.

Se o Relatorio de AIR apontar uma solugcao nao normativa para a
resolucao do problema regulatorio, a solugao indicada devera ser

implementada pela Area Técnica e a Geréncia Média, na forma em

que for decidida.
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5. FLUXO DO PROCESSO DECISORIO DA ARR

No primeiro ano de todo mandato presidencial, o processo
inicia-se com a definicao da agenda de ARR, que devera ser composta
por pelo menos um ato normativo de interesse geral de agentes
econdomicos ou de usuarios de servicos prestados que compoe o seu

estoque regulatorio.

Embora o Decreto n° 10411, de 30 de junho de 2020 nao
estabeleca que a agenda de ARR deva conter atos eletivos e
complementares aqueles que obrigatoriamente serao submetidos a
ARR’, recomenda-se que na agenda proposta constem todas as ARR

que serao realizadas no periodo, obrigatdrias ou eletivas.

Neste caso, a Area Técnica deve analisar os atos normativos de
interesse geral de agentes econdmicos ou de usuarios de servigos
prestados que compdem o seu estoque regulatorio, priorizando a

identificacao de:
1. Ato normativo sob sua responsabilidade dispensado de AIR

por motivo de urgéncia e que ainda nao tenha sido
submetido a ARR.

2. Ato normativo sob sua responsabilidade que sera submetido
a ARR no mandato presidencial em curso (esta definicao
pode estar no proprio ato, em Nota Técnica ou no Relatorio
de AIR que o fundamentou).

3. Demais atos normativos sob sua responsabilidade com

necessidade de realizacao de ARR.

’ De acordo com o art. 12 do Decreto n° 10.411/2020, 0s atos normativos cuja AIR tenha sido
dispensada em razao de urgéncia deverao ser objeto de ARR no prazo de trés anos,
contado da data de sua entrada em vigor.
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OS TRES CASOS LISTADOS ACIMA DEVEM SER INCLUIDOS
NA AGENDA DE ARR!

O § 3° do Art. 13 do Decreto n° 10.411/2020 enumera criterios
preferenciais para a selecao dos atos normativos que comporao a
agenda de ARR.

Ap6s 0 mapeamento dos casos enumerados acima, cada Area
Técnica, com a participacao da Geréncia Média, elaborara uma
proposta de agenda de ARR, que deve conter alem da lista dos atos
normativos selecionados, a justificativa para a escolha de cada um

deles e um cronograma de execucao das respectivas ARR.

Finalizada a proposta de agenda de ARR, a Geréncia Média
devera submeté-la a Autoridade competente, que a avaliara,
podendo solicitar ajustes ou aprova-la. Quando aprovada, a agenda de
ARR da Secretaria finalistica devera ser publicada no sitio eletrénico do
Ministério das Comunicagoes, em cumprimento ao disposto no § 4° do
Art. 13 do Decreto n° 10411/2020, e encaminhada a

Secretaria-Executiva para acompanhamento e ciéncia.

No processo continuo de monitoramento dos atos normativos
mais relevantes, que pode indicar a necessidade de ARR, €
fundamental que a Area Técnica detenha estratégias especificas de
coleta e tratamento de dados bem estruturadas conforme preconiza o

Art. 17 do Decreto n° 10.411/2020.
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PARA SABER MAIS

sobre estrategias de coleta e tratamento de dados, consulte
o documento Coleta e tratamento de dados no ambito do

Decreto de Analise de Impacto Regulatorio - AlR.

Recomendacodes para a elaboracao de estrategia de dados
nas unidades do Ministério da Economia.

Além disso, o monitoramento dos atos normativos deve estar
alinhado as formas de monitoramento e avaliagao da solugao adotada
previstas no Relatorio de AIR (inciso Xl do Art. 6° do Decreto n°

10.411/2020), caso existente.

Com a definicdo da agenda de ARR, a Area Técnica e a Geréncia
Média deverao planejar sua execucao a partir da identificacao dos
colaboradores responsaveis e respectivas  atribuicbes, do
detalhamento e acompanhamento do cronograma de atividades e da

efetiva gestao da ARR sob sua responsabilidade.

Conforme o planejamento pactuado, a Area Técnica
desenvolvera a Avaliacao de Resultado Regulatorio (ARR), podendo
consultar o "Guia Orientativo para Elaboracao de Avaliacdao de
Resultado Regulatorio” que propde um roteiro basico para o Relatorio

de ARR, com orientacoes para cada etapa.

Na sequéncia, € importante considerar a necessidade de
participacao social para coleta de manifestacdes e contribuicoes

sobre o Relatorio de ARR elaborado, decisao que devera ser tomada
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pela Geréncia Meédia, podendo ser consultada a Autoridade
competente. Caso se decida pela participagao social, a Area Técnica
devera executa-la e, ao final, elaborar o Relatério de manifestagcoes e
analises de participagao social® a partir das informacdes recebidas,
realizando eventuais revisdes no Relatorio de ARR em funcao dessas

manifestacoes.

Com o relatdrio finalizado, a Geréncia Média o encaminhara a
Autoridade competente para avaliacao, a qual podera solicitar ajustes
de forma fundamentada ou aprova-lo. Apdés a aprovacdo, a Area
Técnica devera publicar o Relatorio final de ARR no sitio eletronico do
Ministério das Comunicacoes, em cumprimento ao § 5° do Art. 13 do

Decreto n° 10.411/2020.

A aprovacao do Relatorio de ARR compreende a concordancia
da Autoridade competente com as recomendacdes apresentadas.
Dessa forma, em seguida espera-se a implementacao dessas

recomendacdes para que a ARR de fato sirva ao seu proposito.

Caso a implementacao das recomendagoes nao seja de
responsabilidade exclusiva da Autoridade competente, recomenda-se
a articulacao com as demais Autoridades competentes. Por fim,
cabera a Area Técnica e a Geréncia Média integrar os aprendizados
decorrentes da realizacao das ARR ao seu processo regulatorio, em
especial, ha concepcao, na gestao e na aplicacao de novas regulacoes

sob sua responsabilidade.

® O modelo de Relatorio de manifestagdes e analises de participagdo social esta disponivel
no SEl e sera apresentado no topico 6 deste Guia.
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6. MODELOS DE DOCUMENTOS

No Sistema Eletronico de Informacdes (SEI) do MCOM foram
disponibilizados modelos de documentos para uso durante o processo
de desenvolvimento da AIR e da ARR (Checklist, Parecer Descritivo e
Relatorio de AIR; Relatorio de ARR e Relatorio de manifestagoes e

analises de participacao social.
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6.1 Checklist - Avaliacao prévia para Analise de Impacto

Regulatoério

MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria X000
Departamento X3000(
AR
CHECKLIST
AVALIAGAD PREVIA PARA ANALISE DE IMPACTO REGULATORIO

Processo n™
Problema Regulatorio identificado:

O presente checklist visa a analisar se o Problema Regulatério acima identificado se enguadra nas
situagbes de nao aplicacdo de Andlise de Impacte Regulatdrio, nos termos do art 3% § 2° do
Decreto n® 10,411 de 30 de jurnho de 2020, Mestes termos, esta unidade considera:

CRITERIOS PARA NAO APLICAGAQ DE ANALISE DE IMPACTO REGULATORIO

0 ato noermative em guestao:

() Possui natureza administrativa, cujos efeitos sao restritos ao ambito intermo do drgao.
[} Possul efeito concreto, destinado a disciplinar situacao especifica. cujo destinatario &
individualizado.

[} Dispoe sobre execucao arcamentara & financeira,

[} Dispoe estritamente sobre politica cambial & monetaria,

[} Dispde sobre seguranca nacicnal.

i }Wisa a consolidar outras normas sobre matérias especificas, sem alteracao de merito,

{ ) O ato normative em guestao esta sujeito 4 aplicacao de AIR, nos termos do Decreto n® 10.411
de 30 de junho de 2020.

Assinatura
Cargo (Area Technical
Erasilia, Data,
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6.2 Parecer Descritivo - AIR

MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria X000
Departanmento X000
AR

PARECER N°1/2023/MCOM

Os conteudos destacados em vermelho devemn ser preenchidos de acordo com as especificidades
necessarias, substituindo-os pelo texto definitivo com a cor de texto preta lautomatico),

Este modelo contem notas explicativas destacadas para melhor compreensao do agente ou setor
responsavel pela elaboracdo do documento, As notas explicativas deverdo ser devidamente
suprimidas guando da finalizagao deste documento.

Processo n®

Interessadaos:

Assunto: Avaliagae de conveniéncia e oportunidade para iniciar tratamento de problema regulatorio
e avaliagao da possibilidade de dispensa de AIR (Decreto n® 10.411/2020, art. 571

1. CONTEXTUALIZAGAO

Nota Explicativa: Apresente a potencial situagio problema gue pode demandar tratamento mais
aprofundads, no futuro proximo, @ o seu contexto, apontando, se possivel e, preliminarmente. sua
relevancia, suas possivels causas, extensao, conseguéncias e evolugao esperada no futuro, caso
nada seja feito,

11

2. IMPACTO NO PLANEJAMENTO DA AREA

Mota Explicativa: |dentificar o impacto da abertura desse processo no andamento dos outros
processos que ja estao sob responsabilidade da area. Leve em consideracac alguns fatores como: O
processo sera desenvolvido diretamente pela area ou inclui outras areas? Quantos servidores
estardo envolvidos diretamente? O servidor que ira conduzir o processo ja esta responsavel por
outros processos em andamento? Sera necessario rever o plangjamento e atualizar os cronogramas
dos outros processos em andamento? O presente processo, caso siga adiante, parece ser de baixa,
media ou de alta complexidade?

21

3. AVALIACAO DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE ANALISE DE IMPACTO REGULATORIO

Mota Explicativa: Conforme previsto no art 4% do Decreto n® 1041172020, a AIR podera ser
dispensada com deciso fundamentada nas seguintes hipoteses:

| urgéncia;

Il. ato normative destinado a disciplinar direitos ou cbrigagges definidos em norma higrarquicamente
superior que nao permita, técnica ou juridicamente, diferentes alternativas requlatarias;

lll. ate normative considerado de baixo impacto;
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IV, ato normativo que vise a atualizacao ou a revogacac de normas consideradas obsoletas, sem
alteracao de merito;

YW, ato normativo que vise a preservar liquidez, solvéncia ou higidez,

a. dos mercados de sequro, de ressegura, de capitalizacao e de previdéncia complementar

k. dos mercados financeiros. de capitais e de cambio: ou

c. dos sistemas de pagamentos;

Yl ato nommative gque vise a manter a convergéncia a padrbes internacicnais;

VIl ato normative que reduza exigéncias, cbrigacdes, restricbes, requerimentos ou especificactes
com o objetivo de diminuir os custos regulatarios; e

Wi ato normative gue revise normas desatualizadas para adequa-las ao desenvolvimento
tecnoldgice consolidado internacionalmente, nos termos do disposto no Decreto n® 10220, de 5 de
feversire de 2020.

Identifique e descreva por que o problema identificado pode ser enguadrado na hipotese de
dispensa prevista no Decrete n® 10.411/2020, Tenha em mente gue a edicdo ou alteracao de ato
normative, guando enguadrado como caso de dispensa por urgéncia, devera ser objeto de
Avaliacao de Resultado Regulatorio (ARR) no prazo de 3 (frés) ancs, a contar da sua entrada em
vigor, conforme o disposto no art. 12 do Decreto n® 10.411/2020.

31

4. CONCLUSAO

Mota Explicativa: Diante do exposto, sugiro encaminhamento para a autoridade decisoria para
avaliagao

da conveniéncia e opertunidade de investigagido do problema regulatorio identificado. nao se
enquadrande nas hipoteses de dispensa de AR previstas no Decreto n® 1041172020 ou podendo ser
enquadrada da hipotese de dispensa de AIR prevista no inciso lidentificar) do art. 4" do Decreto n®
10.411/2019.

41

Ao firmar o presente docurnento. declaro estar ciente de que:

1 - Mas hipateses de dispensa de AR, sera elaborada nota técnica para fundamentar a proposta de
edicao ou de alteragac do ato normativo.

2 - Ma hipatese de dispensa de AIR em razdo de urgéncia. a Mota Técnica devera, obrigatoriamente,
identificar o problema regulatéric gue se pretende solucicnar e os objetivos que se pretende
alcancar, de moda a subsidiar a elaboracao da Analise de Resultado Regulatério, nos termos do
art. 12 do Decreto n® 10.411 de 3o de junho de 2o20.

3 - Ressalvadas informacoes com restricdo de acesso nos termos do disposto na Lei n® 12,527, de 18
de novembro de 2011, a MNota Técnica acima citada dewve ser disponibilizada no sitio eletronico do
Ministerio das Comunicacoess,

Assinatura
Crrga (Area Téenica)
D acordo.
Assinatura
Corgo (Gerdneia Meadia)
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6.3 Relatorio de AIR

MINISTERIC DAS COMUMICACOES
Secretaria XK
Departamento X000
W

RELATORIO DE ANALISE DE IMPACTO REGULATORIO (AIR)

Este modelo contem notas explicativas destacadas para melhor compreensao do agente ou setor
responsavel pela elaboracio do documento. As notas explicativas deverio ser devidamente
suprimidas quando da finalizago deste documento.

1. SUMARIO EXECUTIVO

Mota Explicativa: Preferencialmente, escrever em ate uma pagina e apos a finalizacao da AIR para
expressar a sintese da analise e das conclusdes alcancadas. Deve ser chjetive e conciso, com
linguagem simples e acessivel ag publico em geral.

Breve resumo sobre:

® problema regulatdrio identificado que se pretendes solucionar,

ohbjetivo a ser alcancado,

L

] alternativas de solucao consideradas.

] alternativa de solugaoc sugerida, com justificativa; &
L

possiveis impactos da alternativa sugerida,
11

2. PROBLEMA REGULATORIO

Mota Explicativa: Descrever o contexto no qual o problema se insere. Em seguida, identificar
claramente o problema regulatério objeto da AIR, suas principais causas, extensio e conseguéncias,
apresentande as evidéncias que o fundamentam e a evolugao esperada do problema no futuro,
caso nada seja feito.

21

3. AGENTES ECONOMICOS, USUARIOS DOS SERVICOS PRESTADOS E DEMAIS GRUPOS AFETADOS
Mota Explicativa: Discorrer sebre como o problema afeta direta ou indiretamente cada um dos
agentes ou grupos, refletinde sobre a relevancia dos efeitos para cada um e se eles contribuem para
a permanéncia ou agravamento do problema. Avaliar os efeitos do problema regulatdrio para os
atores envolvidos e as perspectivas para esses efeitos se nada for feito. A identificacae dos atores
afetados deve ser amparada por base factual Mesta etapa devemn ser apresentadeos dados,
informages, documentos, referéncias disponivels que possam demonstrar os efeitos e a relevancia
do problema sobre os atores apontados.

31

4. FUNDAMENTAGAO LEGAL

Mota Explicativa: Amparar a atuacao do drgdo sobre o problema identificado em leis, decretos ou
outras normativos gue especifiguem essa competéncia. ldentificar, quando for o case, drgdos,
agéncias ou entidades gue tém competéncia complementar ou concorrente para atuar sobre o
prablema.

27




Mo cenario de competéncia nao exclusiva, analisar se o Orgao € o ator mais adeqguado para atuar
sobre o problema identificado, se sua competéncia € suficiente para lidar com a guestao ou se a
articulagdo com outras atores competentes se faz necessana. Pesquisar se existem recomendacoes
ou determinacées relevantes de outras instituictes governamentais, tais como argaos de controle.
41

5 OBJETIVOS

Mota Explicativa: Definir claramente os objetivas que se pretende alcangar Qs objetivos devemn
estar diretamente relacionados ao problema regulatdrio identificado e as suas causas e devem ser
proporcionais a seus impactos. Os chjetivos devemn estar alinhados as politicas publicas definidas
para o setor e ao plangjamento estrategico do orgac. Os chjetivos definidos orientarao a analise e a
comparacac das alternativas de acac mapeadas e servirao de parametro para as estrategias de
implementacio, monitoramento e avaliagio da alternativa de acio escolhida,

51,

6. ALTERNATIVAS

Mota Explicativa: Descrever as alternativas possiveis ao enfrentamento do problema regulataric
idertificado no sentido de alcangar os objetivos pretendidos. Dentre as alternativas a serem
consideradas, deve-se sempre incluir a alternativa de nao agao, isto &, de nada fazer, alternativas
normativas e, sempre gque possivel, alternativas nac normativas, afastande justificadamente, aguelas
que forem consideradas inviaveis,

6.1,

7. POSSIVEIS IMPACTOS DAS ALTERMATIVAS IDENTIFICADAS

Mota Explicativa: Identificar os possiveis impactos positivos e negativos, desgjaveis e indesgjavais,
das alternativas de agac que nao foram descartadas na etapa anterior O chjetive @ analisar se as
alternativas identificadas sao caparzes de gerar beneficios e ganhes supericres aocs seus custos e
desvantagens, considerando todos os atores impactados. Os impactos positivos e negativos devemn
ser identificados e analisados, para um periodo de tempo pré-definido (5 anos, 10 anos), utilizando
como referéncia o cendric de ndo acac. Recomenda-se gue a analise dos impactos considere pelo
menos trés grandes grupos: (a) sociedade; (b) empresas e (c) governo.

71,

8. PROCESSOS DE PARTICIPAGAO SOCIAL

Mota Explicativa: Relatar sinteticamente e, quandeo for o caso, quais agentes foram consultados ao
longo da AIR, os procedimentos de participaciao social que foram utilizados, o pericdo (data) e a fase
da AIR erm gue ocorreram as consultas. Tambem pode abarcar os dados, as contribuigdes e as
manifestacées mais relevantes, de forma consolidada, que foram recebidas e como foram utilizados
na AlR. Pode fazer referéncia e levar a umn relatdrio mais extenso de participacao social gue tenha
sido eventualmente elaborado apoés ols) processols) de participacao social realizados ao longo da
AlR. Caso a eguipe decida por nao realizar processo de participacao social, podera elaborar uma
justificativa ou apagar a segao.

B1
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9. EXPERIENCIA INTERMACIONAL

Mota Explicativa; Mapear, com vistas a subsidiar a analise, experiéncias internacionais relacionadas
a0 problema regulatério identificado e como o mesmo fol tratade ne cenarie intemacional,

9.1

10. EFEITOS E RISCOS

Nota Explicativa: Descrever os efeitos e riscos associados as alternativas de agio consideradas,
Refletir se os riscos identificados podem ser aceitos, evitados ou mitigados. Elaborar estratégias para
a implementacao e fiscalizacao das medidas para tratamento do risco. Os custos de tratamento e as
perdas associadas aos riscos emvolvidos devem ser incorporados na mensuracacs e na comparacac
das alternativas de agao

101,

11, COMPARACAO DE ALTERNATIVAS

MNota Explicativa: Apresentar uma base de comparagao entre as alternativas consideradas viaveis, a
partir de seus impactos positives e negativos, de modeo que seja possivel orientar uma escolha
dentre as diferentes possibilidades de acdo. A metodologia escolhida para a comparagio das
alternativas deve ser fundamentada, bem como as razes para a sua escolha (Consultar
metodologias pessiveis no art. 7% do Decreto n® 1041172020, O orgio podera adotar outra
metodologia, desde que justifique tratar-se da mais adequada para a resolugdc do caso concreto).
Deve-se demonstrar aos tomadores de decisao os trade-offs entre as opodes disponiveis, de modo a
passibilitar uma decisao bem fundamentada, destacando os eventuais pontos de atencao em cada
alternativa (possiveis resisténcias, efeitos distributivos, efeitos cumulatives com outras regulagbes,
etc). Por fim, recomendar, a partir dos resultados da comparagae, a alternativa ou a combinagio de
alternativas considerada mais adeguada para o tratamento do problema regulatorio identificado e
alcance dos objetivos pretendidos.

111

12. IMPLEMENTACAO, MONITORAMENTO E AVALIACAD
MNeota Explicativa: Descrever a estratégia de implementagas da alternativa sugerida, acompanhada

das formas de fiscalizacao, s for o caso, monitarameanto e de avaliacao a serem adotadas, Indicar
como a alternativa recomendada deve ser implementada, se sdo necessarios mecanismos para
asseqgurar o seu cumprimento e como ela deve ser monitorada para verificar se sua implementagao
de fato contribuin para o atingimente dos objetivos pretendidos e, se possivel, ja propondo
indicadores a serem utilizados para a avaliagdo do desempenho da alternativa recomendada e
eventuais prazos para sua reavaliacdo, no futuro. Ma hipdtese de a alternativa sugerida pelo argac
ser a edigdo ou alteragdo de ato normativo, deve ser registrado no relatorio de AIR o prazo maximo
para a sua verificagao quanto a necessidade de atualizacao do estoque regulatério (exame pericdico
dos atos normatives de responsabilidade do drgdo, com vistas a averiguar a pertinéncia de sua
manutensdo ou a necessidade de sua alteracao ou revogacao),

121
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Neota Explicativa: O conteudo do relatdrio de AIR deverd, sempre gque possivel ser detalhado e
complementado com elementos adicionais especificos do caso concreto, de acordo com o seu grau
de complexidade, abrangéncia e repercussao da matéria em analise.

Assinatura
Cargo (Area Techica)

D¢ acordo. Encaminhe-se & autoridade competente para deliberacao.

Assinaturg
Cargo (Geréncio Media?

ADrovo,

Assinatura
Corgo (Autonidode competente)
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6.4 Relatorio de ARR

MINISTERIC DAS COMUMICACOES
Secretaria XX
Departamento X000
WO

RELATORIO DE AVALIAGAO DE RESULTADO REGULATORIO (ARR)

Este modelo contém notas explicativas destacadas para melhor compreensao do agente ou setor
responsavel pela elaboracio do documento, As notas explicativas deverdo ser devidamente
suprimidas quando da finalizagao deste documento.

1) SUMARIO EXECUTIVO
MNota Explicativa: O sumario deve ser elaborado apos a finalizacao da ARR, ser sucinto e utilizar
linguagem simples e acessivel ao publico em geral. evitando jargdes ou linguagem muito tecnica.
Questdes nao exaustivas para crientar a elaboracio do tem:
* O que foi analisado? Explicitar a regulagdo, conjunto de regulacdas ou parte da regulacao
cujo resultado foi avaliado na ARR;

*  Quais sao os atores afetados pela regulacio analisada?

*  Mencionar se houve participacao social em algum momento do processo e onde encontrar
o5 seus resultados;

* Como foi analisado? Descrever o tipo de avaliagdo realizada, os dados utilizados e as
perguntas que a analise pode responder;

* Quiais os principais resultados obtidos? Apresentar os principais resultados de forma direta e
clara:

* O gue fazer com os resultados? Indicar claramente as recomendacoes derivadas da ARR (ex,
rewvisao da regulacio, sugestées para o monitoramento, prazo para nova avaliagdo ou revisao
programada, revogacac da regulacao).

2) JUSTIFICATIVA E FINALIDADE PRETENDIDA COM A ARR
Mota Explicativa: Questies nao exaustivas para crientar a elaboragas do iterm:

*  Aregulacac (dispositivos ou conjunte de regulactes) faz parte da agenda de ARR do drgac ou
entidade? Em caso positivo, gual foi a justificativa indicada para a sua inclusas na agenda?

*  Caso aregulacao ndo faga parte da agenda de ARR. quais fatores serviram como gatilho para
a decisao de avalia-la {ex: repercussac sobre a economia do pais, problemas identificados
como conseguencia da sua implementacao, impacto scbre grupos especificos etc)?

*  Quais as informacoes/dados gue evidenciam os fatores apresentados como motivagac para
a avaliacio da regulagaa?

* Quallis) elsdo) als) finalidade(s) pretendidals) com a ARR? Exemplos: avaliar a efetividade da
regulagao, identificar os custos e beneficios da regulacao, investigar impactos especificos
sobre o comercio internacional; avaliar se inovactes posteriores alteraram os fundamentos da
regulacio ete.
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3) DESCRIGAO DA REGULAGAO QUE SERA AVALIADA
Mota Explicativa: Questdes nao exaustivas para orientar a elaboracao do iten

Oual regulacdo, parte de regulacdo ou conjunto de requlacdes sera objeto da avaliagdo
tidentificando claramente o tipo de norma, seu numero. data da publicacac)?

A avaliacao abarcard um conjuntoe de regulacoes (ARR tematical? Se sim, qual é a relagao
entre elas que justifica a decisao pela avaliagao conjunta?

A avaliacdo abarcara todo o texto da regulacao ou apenas alguns dispositivos especificos?
Por gué?

4) OBJETIVOS DA REGULAGAD
Neota Explicativa: Questes nac exaustivas para crigntar a elaboragao do iterm:

-

Qual é o contexto ou o histdrico da regulacao avaliada?

CQuais eram os objetivos gue a regulagac pretendia alcangar guando foi editada?
Aregulacao foi precedida de AIR?

Cuais os objetivos e indicadores propastos no relatorio de AIR ou nota técnica equivalente?

Existem outros documentos gue podem ser utilizados para inferir quais eram os objetivos da
regulagdo lex. exposicac de motivos do ato normative, notas tecnicas, documentos de
consultas ou audiéncias publicas, relatorios de orgacs de controle, literatura especializada)?
Como s esperava que a regulacao funcionasse para atingir os objetivos pretendidos?

Existem outras regulacoes do mesmo argao ou entidade ou de outras reguladores, ou ainda
de ambito internacional, gue buscam atingir os mesmos resultados? Quais? Ha interagao
esperada entre elas? Se sim, foi oportunizada a manifestacac do referido argac scbre os
efeitos da regulacdo em questac em temas transversais?

Cluais outros fatores podem explicar os resultados de interesse, alem da regulacac analisada
iex: mudancas relevantes no cenario politico ou econémico, intreducao de nova regulagac
com impacto no compaortamento des agentes, mudangas culturais relevantes eto)?

5) AVALIAGAO DOS RESULTADOS E DEMAIS IMPACTOS DA REGULAGAO SELECIONADA
Mota Explicativa: Questoes nac exaustivas para crientar a elaboragac do iterm:

Cluais perguntas a ARR busca responder?
Quais os indicadores serdo utilizados para responder as perguntas levantadas?
Quais as fontes de dados utilizadas na construcao dos indicadores?

0s dados estao disponiveis para momentos antes e apos a edigio e/ou implementacao da
requlacac?

As informacgdessdados disponivels permitermn responder as perguntas levantadas? Guais as
principais imitagdes e suas implicaces?

Tendo em vista a finalidade da ARR & as informacgoes disponivels, qual o tipo de tecnica mais
adequada para analise?
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*  Da andlise dos indicadores definidos, a regulacdo cumpriu os objetivos pretendidos quando
da sua publicagio, conforme identificade na AIR ou em outros documentos que
fundamentaram sua elaboracio?

*  Foram observades cutros impactos indiretos desajdveis lantecipados ou ndol da regulacac?

*  Tendo emvista a finalidade da ARR definida pele drgio ou entidade. foram observados oulres

impactos relevantes da regulacao (impactos sobre inovacio, comercio internacional. micro &
pegquenas empresas, meic ambiente, custos de conformidade etc)?

* Caso a avaliacio tenha como finalidade investigar a atualidade/antiguidade da regulacao,
houve modificacbes/inovactes que alteraram de mode significative os fundamentos”
condicdes nos quais se aptiavam a regulacac?

6) PROCESS0S DE P'ARTI'CIPM;E'D S0OCIAL

Mota Explicativa: Relatar sinteticamente e guando for o case. quais agentes foram consultados para
elaboracio do Relatério de ARR, os procedimentos de participacao social que foram utilizados, o
periodo em que ocorreram as consultas, as contribuictes e as manifestacoes mais relevantes, de
forma consolidada, que foram recebidas e como foram utilizadas na ARR. Caso a equipe decida par
nao realizar processo de participacao social, podera apagar a secan,

7) DISCUSSAO DOS RESULTADOS E RECOMENDACOES
Mota Explicativa: Questies nao exaustivas para crientar a elaboragac do item;
* A partir das conclustes alcancadas na ARR. quais as principais recomendagdes para a
autoridade decisona? lex: revisao da regulagac. sugestoes para o moenitoramento, prazo para
nova avaliagao ou revisao programada, revogacao da regulagan)

* Caso a recomendacao seja de revisao da regulacac avaliada, os impactos esperados da
revisdo demandam a condugac de uma AlR para a alteracac do ato normative? Ou seja, a
rewvisdo se enquadra ou ndo em algum dos casos de dispensa justificada de AIR, nos termaos
do art. 4% do Decreto n® 10.411/20207

Para mais informagoes. ver “Guia Onentativo pora Elaboracdo de Avaliocdo de Resultods Regulaloria -
ARR

Assinatura
Cargo (Area Técnica)

De acordo. Encaminhe-se a autoridade competente para deliberacao.

Assinatura
Cargo (Geréncia Média)

Aprove.
Assinatura
Cargo tAutoridade competents)
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6.5 Relatério de manifestacoes e analises de participacao

social

A apresentacao das informacoes consolidadas sobre o processo
de participacao social pode ser incluida, de forma sucinta, em topico
especifico do Relatério de AIR (item 8) ou do Relatorio de ARR (item ©6),

quando aplicavel.

Cada Area Técnica podera definir o formato de apresentagao dos
dados: por meio de Nota Técnica, planilha, Relatdrio etc. No entanto,
cumpre destacar que no processo de participacao social definido,

recomenda-se que, No MINIMo:

1. os participantes sejam devidamente identificados;

2. o gestor responsavel consolide o processo de participagao social
em um relatorio resumido; e

3. sejam reproduzidas as contribuicoes recebidas, bem como breve

analise tecnica.

No portal Participa*Brasil, quando utilizada esta estrategia, ha
uma ferramenta disponivel para exportacao dos dados relacionados as
manifestacoes da participacao social, que permite a geracao do
Relatorio de manifestagdes. Neste caso, a Area Técnica pode incluir os
respectivos relatorios gerados como Anexos do Relatorio de AIR ou
ARR, dispensando-se a elaboracao do Relatorio de manifestacdes e

analises de participacao social.
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https://www.gov.br/participamaisbrasil/pagina-inicial

Abaixo segue um modelo mais completo para fins de orientagcao

que podera ser adotado pelas unidades do MCOM.

MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria KO0
Departarmento X000
HOHRDOHN,

RELATORIO DE MANIFESTAGOES E ANALISES DE PARTICIPACAO SOCIAL

Este modelo contém notas explicativas destacadas para melhor compreensac do agente ou setor
respansavel pela elaboracdo do decumento. As notas explicativas deverao ser devidamente
suprimidas quando da finalizacao deste documentao.

Processo n?

Interessados:

Assunto: Processo de participacao social sobre [Relatdrio de AIR/minuta de ato normativosRelatdrio
de  ARRL  realizado durante  [pericdol  por  meio  de  lconsulta publicasaudiéncia
plblicas Webinar Avisita técnica etcl

1) CONTEXTUALIZAGAD

Mota Explicativa: sugere-se um breve resumo sobre a forma de realizacao do processo de
participacao social & metodelogia adotada para o envie das contribuicdes, resposta aocs
participantes e prazos, além da analise das manifestacdes,

2) IDENTIFICAGAO DOS PATICIPANTES

Meota Explicativa: pode-se incluir, como anexo, uma lista (lista de presenca, planilha consolidada
etc) com dados gerais dos participantes (nome. contato, UF e municipio de residéncia e
instituicdes de vinculol gue contribuiram no processo de participacao social. Outra sugestao &
incluir um resumo do perfil dos participantes (pessoa fisica ou juridica, iniciativa publica ou
privada, instituigies vinculadas, UF, contatos das instituicées participantes). Ao adotar o Participa
+Brasil, estes dados sio coletados automaticamente do cadastro do usuario e exportados em csv.

3) RELATORIO RESUMIDO

Nota Explicativa: consite em uma consolidacao estatistica das contribuicées, wvisando a
transparéncia sobre o processo de participacao social realizado e geralments contéem dados
sobre:

® N de contribuictes, N® de participantes, N de contribuictes por paragrafo
® N°de participantes por tipo

® |niciativa privada; Setor publico

® Terceiro setor;, Pessoa fisica

® N®de participantes por UF

Ao adotar o Participa+Brasil este relatério & produzido automaticamente, na aba "Estatisticas”
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4) RESULTADO DO PROCESSO DE PARTICIPACAO SOCIAL

Nota Explicativa: deve-se apresentar breve andlise da area técnica sobre as sugestoes recebidas, a
qual pode aceitar integral ou parcialmente a contribuigdo, ou rejeitd-la. A analise pode ser realizada
por meio de nota técnica contende resposta global as contribuigdes, ou individualmente, por meio
de uma planilha, no seguinte formato:

Entre (perodal. foi realizada finformar o tipo de participocdo sociall com o objetivo de fincluir resumo da
consultal. Foram coletadas os confribuicdes abalxo reproduzidas, as quais foram devidamente
analisadas pela drea lécnica, sendo integralmente ou parcialmente aprovadas, ou rejeitadas,

Item: ...
Contribuican: ..
Cantribuinte: ..
Status: ..

Ao adotar o Participa +Brasil. a analise (aprovadasrejeitadal das contribuicdes pode ser realizada pela
plataforma.

Mais informacdes sobre o processo de porticipocdo social podem ser oblidas no documento
‘Participagdo Sociol ne ambito do Decreto de Andlise de Impacto Regulotérno - AIR Documento
origntodor para unidodes do Ministério da Ecomamia’

Assinature
Cargo (Area Téchicalt

Assinatiirg
Cargo (Geréncio Media)
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	1.​APRESENTAÇÃO 
	A Análise de Impacto Regulatório - AIR e a Avaliação de Resultado Regulatório - ARR são procedimentos regulamentados pelo Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020 e alterações, e subsidiam a tomada de decisão pela autoridade competente do órgão sobre determinado problema regulatório. Com o advento do Decreto, desde 2021 o Ministério das Comunicações – MCOM se subordina às regras para desenvolvimento de AIR e ARR. 
	Em 2022 foram produzidos modelos de documentos para AIR (Checklist, Relatório e Parecer) e fluxo de elaboração de atos normativos, além de ter sido instituído Grupo de Trabalho - GT com a finalidade de revisar e analisar os atos normativos que necessitavam de AIR e de elaborar a agenda de ARR do MCOM.  
	Em 2023, novo GT1 foi formado com as competências de definir o modelo de governança de AIR e ARR; implementar estratégias administrativas e operacionais para integrar a ARR à atividade de elaboração normativa e apoiar a definição da agenda de ARR do órgão. 
	Considerando que essas competências englobam diferentes setores e agentes no MCOM, o presente Guia foi produzido para orientar as áreas sobre os fluxos dos processos decisórios de AIR e ARR, bem como determinar os principais agentes envolvidos e apresentar os modelos de documentos disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. O modelo de governança proposto baseia-se nas diretrizes do Governo Federal2 e nos guias do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos3 e possui caráter orientativo, não pretendendo padronizar as atividades para além do exigido pelo Decreto nº 10.411/2020. 
	2.​CONCEITOS 
	Para fins deste Guia são considerados os seguintes conceitos: 
	●​Agenda de ARR: instrumento de planejamento das Avaliações de Resultado Regulatório (ARR) que contém a relação das regulações que serão objeto de avaliação, a justificativa para sua escolha e o cronograma de elaboração. Deve ser divulgada no primeiro ano do mandato presidencial e concluída até o último ano do mandato.  
	●​Análise de Impacto Regulatório – AIR: procedimento, a partir da definição de um problema regulatório, de avaliação prévia à edição dos atos normativos que conterá informações e dados sobre os seus prováveis efeitos, para verificar a razoabilidade do impacto e subsidiar a tomada de decisão. 
	●​Avaliação de Resultado Regulatório – ARR: procedimento de verificação dos efeitos decorrentes de uma regulação. Considera o alcance dos objetivos originalmente pretendidos e pode abordar os demais impactos observados sobre o mercado e a sociedade, em decorrência de sua implementação. Pode se referir a um ato normativo na íntegra, em partes ou em conjunto. 
	●​Ciclo Regulatório: sequência de etapas de uma ação regulatória que podem ser descritas sumariamente em: Avaliação de Impacto Regulatório (ação prospectiva); elaboração de minuta de norma, consulta e/ou audiência pública sobre a minuta, decisão da autoridade competente, implementação da ação regulatória, fiscalização, monitoramento, avaliação do resultado (análise retrospectiva) e revisão da norma. 
	●​Gestão de Estoque Regulatório: exame periódico dos atos normativos de responsabilidade do órgão ou da entidade competente, com vistas a averiguar a pertinência de sua manutenção ou a necessidade de sua alteração ou revogação.  
	●​Ato normativo de interesse geral dos agentes econômicos, dos consumidores ou usuários dos serviços prestados: norma com potencial de influenciar direitos ou obrigações. 
	●​Consulta pública: mecanismo para receber contribuições da sociedade sobre uma minuta de ato normativo. 
	●​Participação social: processo destinado a receber contribuições da sociedade em geral ou de grupos sociais específicos diretamente impactados pela proposta regulatória no momento da definição do problema, na escolha das alternativas e/ou na elaboração da proposta regulatória. 
	●​Relatório de AIR: documento que contém os elementos que subsidiaram a escolha da alternativa mais adequada ao enfrentamento do problema regulatório identificado e, se for o caso, a minuta do ato normativo a ser editado.  
	●​Relatório de ARR: documento que contém os elementos de avaliação dos efeitos de uma regulação e informa à sociedade e aos tomadores de decisão os principais resultados e recomendações. 
	●​Problema regulatório: situação identificada que potencialmente exige uma intervenção. Pode ter diversas naturezas como, por exemplo, falhas de mercado, falhas regulatórias, falhas institucionais, necessidade de garantir condições ou direitos fundamentais a cidadãos ou promover objetivos de políticas públicas. 
	●​Relatório de manifestações e análises de participação social: uma vez adotada alguma prática de participação social, as manifestações recebidas devem ser consolidadas e analisadas.  
	3.​PRINCIPAIS AGENTES ENVOLVIDOS 
	Os principais agentes públicos que atuam no ciclo regulatório do MCOM são: 
	●​Autoridade competente: titular da unidade que possua competência normativa sobre o tema tratado. Geralmente o Secretário (CCE/FCE 1.17) da unidade ou cargo equivalente. 
	●​Gerência Média: normalmente são gestores de nível CCE/FCE 1.13 e 1.15 (coordenadores gerais e diretores) de unidades que possuem responsabilidades e atribuições relacionadas ao assunto tratado. As funções que desempenham também podem ser assumidas por seus superiores. 
	●​Área Técnica: unidade que possua entre suas competências a gestão do problema regulatório identificado. Na hierarquia, podem estar posicionadas como serviços, divisões, coordenações ou outra forma adotada pelo órgão. 
	●​Secretaria-Executiva: unidade responsável pela definição da governança de AIR e ARR; pela instituição final da agenda ARR e acompanhamento dos processos relacionados à melhoria regulatória, de maneira geral, no Ministério. 
	●​Secretaria finalística: unidade que possui competência sobre o tema normativo tratado e cuja autoridade máxima delibera a partir de propostas das Áreas Técnicas. 
	 
	4. FLUXO DO PROCESSO DECISÓRIO DA AIR 
	 
	 
	5. FLUXO DO PROCESSO DECISÓRIO DA ARR 
	No primeiro ano de todo mandato presidencial, o processo inicia-se com a definição da agenda de ARR, que deverá ser composta por pelo menos um ato normativo de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários de serviços prestados que compõe o seu estoque regulatório.  
	Embora o Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020 não estabeleça que a agenda de ARR deva conter atos eletivos e complementares àqueles que obrigatoriamente serão submetidos à ARR7, recomenda-se que na agenda proposta constem todas as ARR que serão realizadas no período, obrigatórias ou eletivas.  
	Neste caso, a Área Técnica deve analisar os atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários de serviços prestados que compõem o seu estoque regulatório, priorizando a identificação de:  
	1.​Ato normativo sob sua responsabilidade dispensado de AIR por motivo de urgência e que ainda não tenha sido submetido à ARR. 
	2.​Ato normativo sob sua responsabilidade que será submetido à ARR no mandato presidencial em curso (esta definição pode estar no próprio ato, em Nota Técnica ou no Relatório de AIR que o fundamentou).  
	3.​Demais atos normativos sob sua responsabilidade com necessidade de realização de ARR. 
	 
	 
	Após o mapeamento dos casos enumerados acima, cada Área Técnica, com a participação da Gerência Média, elaborará uma proposta de agenda de ARR, que deve conter além da lista dos atos normativos selecionados, a justificativa para a escolha de cada um deles e um cronograma de execução das respectivas ARR.  
	Finalizada a proposta de agenda de ARR, a Gerência Média deverá submetê-la à Autoridade competente, que a avaliará, podendo solicitar ajustes ou aprová-la. Quando aprovada, a agenda de ARR da Secretaria finalística deverá ser publicada no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações, em cumprimento ao disposto no § 4º do Art. 13 do Decreto nº 10.411/2020, e encaminhada à Secretaria-Executiva para acompanhamento e ciência. 
	No processo contínuo de monitoramento dos atos normativos mais relevantes, que pode indicar a necessidade de ARR, é fundamental que a Área Técnica detenha estratégias específicas de coleta e tratamento de dados bem estruturadas conforme preconiza o Art. 17 do Decreto nº 10.411/2020.  
	 
	Além disso, o monitoramento dos atos normativos deve estar alinhado às formas de monitoramento e avaliação da solução adotada previstas no Relatório de AIR (inciso XII do Art. 6º do Decreto nº 10.411/2020), caso existente. 
	Com a definição da agenda de ARR, a Área Técnica e a Gerência Média deverão planejar sua execução a partir da identificação dos colaboradores responsáveis e respectivas atribuições, do detalhamento e acompanhamento do cronograma de atividades e da efetiva gestão da ARR sob sua responsabilidade.  
	Conforme o planejamento pactuado, a Área Técnica desenvolverá a Avaliação de Resultado Regulatório (ARR), podendo consultar o “Guia Orientativo para Elaboração de Avaliação de Resultado Regulatório” que propõe um roteiro básico para o Relatório de ARR, com orientações para cada etapa.  
	Na sequência, é importante considerar a necessidade de participação social para coleta de manifestações e contribuições sobre o Relatório de ARR elaborado, decisão que deverá ser tomada pela Gerência Média, podendo ser consultada a Autoridade competente. Caso se decida pela participação social, a Área Técnica deverá executá-la e, ao final, elaborar o Relatório de manifestações e análises de participação social8 a partir das informações recebidas, realizando eventuais revisões no Relatório de ARR em função dessas manifestações.  
	Com o relatório finalizado, a Gerência Média o encaminhará à Autoridade competente para avaliação, a qual poderá solicitar ajustes de forma fundamentada ou aprová-lo. Após a aprovação, a Área Técnica deverá publicar o Relatório final de ARR no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações, em cumprimento ao § 5º do Art. 13 do Decreto nº 10.411/2020. 
	A aprovação do Relatório de ARR compreende a concordância da Autoridade competente com as recomendações apresentadas. Dessa forma, em seguida espera-se a implementação dessas recomendações para que a ARR de fato sirva ao seu propósito.  
	Caso a implementação das recomendações não seja de responsabilidade exclusiva da Autoridade competente, recomenda-se a articulação com as demais Autoridades competentes. Por fim, caberá à Área Técnica e à Gerência Média integrar os aprendizados decorrentes da realização das ARR ao seu processo regulatório, em especial, na concepção, na gestão e na aplicação de novas regulações sob sua responsabilidade. 
	 
	6. MODELOS DE DOCUMENTOS disponíveis 
	 
	 
	 
	 
	6.1 Checklist – Avaliação prévia para Análise de Impacto Regulatório  
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6.2 Parecer Descritivo – AIRIR 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6.3 Relatório de AIR 
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	6.5 Relatório de manifestações e análises de participação social 

	A apresentação das informações consolidadas sobre o processo de participação social pode ser incluída, de forma sucinta, em tópico específico do Relatório de AIR (item 8) ou do Relatório de ARR (item 6), quando aplicável. 
	Cada Área Técnica poderá definir o formato de apresentação dos dados: por meio de Nota Técnica, planilha, Relatório etc. No entanto, cumpre destacar que no processo de participação social definido, recomenda-se que, no mínimo:  
	1.​os participantes sejam devidamente identificados; 
	2.​o gestor responsável consolide o processo de participação social em um relatório resumido; e  
	3.​sejam reproduzidas as contribuições recebidas, bem como breve análise técnica. 
	No portal Participa+Brasil, quando utilizada esta estratégia, há uma ferramenta disponível para exportação dos dados relacionados às manifestações da participação social, que permite a geração do Relatório de manifestações. Neste caso, a Área Técnica pode incluir os respectivos relatórios gerados como Anexos do Relatório de AIR ou ARR, dispensando-se a elaboração do Relatório de manifestações e análises de participação social.  
	 
	Abaixo segue um modelo mais completo para fins de orientação que poderá ser adotado pelas unidades do MCOM. 
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